
PORTARIA N° 042/2021 DE 29 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia comissão para avaliação de bens 
móveis e imóveis. 

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear comissão com o objetivo de avaliar Bens Móveis e Imóveis para fins 

de locação pelo Município de Piranga - MG, que será composta pelos seguintes Membros 

Titulares: 

I - PAULO RESENDE MIRANDA; 

II- MARCOS FELIPE DOMINGUES; 

III - JOSÉ CARLOS SANTANA. 

Art. 2°. A presente Comissão terá como Membros Suplentes os senhores: 

I - RAFAEL MARTINS; 

II- MARCOS JOSÉ TIMÓTEO. 

Art. 3°. Revoga-se a Portaria 074/2017 de 15 de maio de 2017. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piranga/MG, 29 de janeiro de 2021. 

LUIS HELVÉCIO SILVA ARADO 

Prefeito Municipal 
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Piranga/MG, 29 de janeiro de 2021. 

LUIS HEL vEcio SIL J 4 ARA ÚJO 
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